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O telefone  991399848 é exclusivo para contato dos  profissionais com a VIGEP – Não 
fornecer a pacientes.

FLUXO 1 – NOTIFICAÇÃO  DA SÍNDROME GRIPAL 

Paciente com sintomas gripais

Equipe realiza NOTIFICAÇÂO no e-sus-ve
conforme Orientação 1. Se já tiver 

resultado de teste  positivo comunicar 
imediatamente a VIGEP por telefone

Equipe da UBS recebe a informação via e-
sus-ve e realiza MONITORAMENTO do 

paciente a cada 48hs até o 14° dia 
conforme Fluxo 3

Unidade SUS (UBS/UBAI, UPA Areal, 
CASG, PS)

Equipe preenche formulário de  NOTIFICAÇÂO, 
conforme Orientação 2

• Se não apresentar sinais de gravidade 
equipe orienta isolamento 14 dias.

• Se apresentar sinais de gravidade e o 
paciente estiver em consultórios médicos,  

encaminhar para Unidade de Pronto 
Atendimento privado ou UPA Areal/CASG.

• Se estiver em Pronto Atendimento  ou 
hospital privado, manter o paciente em 
observação  ou regula internação para a 

Santa Casa

Unidade envia formulário de notificação por e-mail 
no mesmo dia para Vigilância Epidemiológica que 

irá inserir no e-sus-ve. Se já tiver resultado de teste  
positivo comunicar imediatamente por telefone

• Se não apresentar sinais de gravidade 
equipe orienta isolamento 14 dias.

• Se apresentar sinais de gravidade e o 
paciente estivar em  UBS/PS 
encaminhar para UPA/CASG.

• Se estiver na UPA Areal/CASG, mantém 
o paciente em observação  ou regula 
internação via Central de Regulação: 
Adulto: 99103-2629
Pediátrica: 99103-2603 

Equipe da UBS recebe a informação via e-sus-
ve e realiza  MONITORAMENTO do paciente a 

cada 48 hs até o 14° dia conforme Fluxo 3

Em caso de profissionais de saúde e 
segurança seguir o mesmo fluxo  e ligar 
para VIGEP para avaliar a possibilidade de 
coleta pelo fone 991399848

Em caso de profissionais de saúde seguir o 
mesmo fluxo e fazer solicitação de coleta para 
exame em laboratório privado 

Unidade Privada ( clínicas, pronto 
atendimentos, consultórios e hospitais)

Telefones de contato:
UPA Areal (53) 3032-1040
CASG: 3309.1800

https://www.google.com/search?q=telefone+upa+areal+pelotas&oq=telefone+upa+areal+Pelotas&aqs=chrome.0.0j69i57.7128j0j7&sourceid=chrome&ie=UTF-8


0rientações

ORIENTAÇÃO 1 – Notificação eSUS-VE

SUPORTE PARA USO DO SISTEMA

Caso tenha dúvidas na utilização do sistema,  há um tutorial para ajudar no 
seguinte link: 
https://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/Tutorial-
%E2%80%93-e-SUS-VE-1.0-DATASUS.pdf

qualquer dificuldade você pode enviar e-mail informando o problema e 
solicitando ajuda para o endereço: 
esusve.suporte@saude.gov.br

Todos os casos que preencham as 
características de Síndrome Gripal

precisam ser NOTIFICADAS através do 
Sistema eSUS-VE

https://notifica.saude.gov.br/login

Acesso através do linK: 

PS, UPA Areal e CASG  que estarão atendendo com barracas de triagem e 
sem acesso ao computador neste local, deverão preencher Formulário de 

Notificação (conforme orientação 2) e organizar fluxo interno para que 
outro profissional do serviço digite no esus-VE diariamente

https://datasus.saude.gov.br/wp-content/uploads/2020/03/Tutorial-%E2%80%93-e-SUS-VE-1.0-DATASUS.pdf
mailto:esusve.suporte@saude.gov.br
https://notifica.saude.gov.br/login
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Endereço VIGEP: Rua Lobo da Costa, 1764

ORIENTAÇÃO 2 – Notificação Síndrome Gripal  através do 
Formulário de Notificação

As unidades que não tem acesso ao sistema esus-ve (clínicas privadas, pronto 
atendimentos privados, consultórios particulares e hospitais privados) devem 

NOTIFICAR os casos de Síndrome Gripal a Vigilância Epidemiológica através do 
preenchimento do FORMULÁRIO a seguir:

O formulário deverá ser 
entregue na Vigilância 

Epidemiológica (VIGEP) assim 
proceder o atendimento ou 

enviado por e-mail para 
vigiepidemiopel@gmail.com , 

para inclusão no sistema e para 
iniciar monitoramento, 

conforme FLUXO 3

O formulário poderá ser solicitado 
pelo e-mail 

vigiepidemiopel@gmail.com para 
preenchimento digital

mailto:vigiepidemiopel@gmail.com
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FLUXO 2 - MONITORAMENTO DA SÍNDROME GRIPAL PELAS 
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Diariamente equipe verifica no 
eSUS-VE os pacientes com 

Síndrome Gripal em 
Isolamento no seu território

A cada 48 horas equipe realiza 
monitoramento via telefone 

ou Visita (registrar 
acompanhamento no e-sus 

PEC  e eSUS-VE

Encaminhar para UPA Areal / 
Centro de  Atendimentos a 

Síndromes  Gripais

Monitorar novamente 
em 48 horas (até o 14°

dia)

Sinais de 
agravamento

(pode ser realizado pelo ACS, técnico 
em enfermagem, assistente social ou 
outro profissional (com orientação do 

médico e/ou enfermeiro)

Equipe Notifica VIGEP pelo 
fone 991399848

NÃO

SIM

No contato de monitoramento via 
telefone perguntar:

Se o paciente está com dificuldade para 
respirar? Respirando com muito esforço?
Se apresenta  extremidades e boca com a 

cor arroxeada?
Algum outro sintoma?

O telefone  991399848 é exclusivo para contato dos  profissionais com a VIGEP – Não 
fornecer a pacientes.

Nomear um responsável na Unidade 
para fazer a verificação diária e fazer  a 

discussão de caso com o enfermeiro 
e/ou médico
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FLUXO 3 – COLETA DE SWAB PARA REALIZAÇÃO do RT-PCR em 
tempo real  

MATERIAIS CLÍNICOS: 1 (UM) conjunto de swabs nasal e oral ou secreção por aspirado da 
nasofaringe.

QUEM COLETA: a coleta deve ser realizada pelo médico, serviço de enfermagem ou laboratório, 

seguindo as orientações técnicas do LACEN/RS. 

CADASTRO e REQUISIÇÃO: O material clínico deverá ser cadastrado no GAL (Gerenciador de 
Ambiente Laboratorial) , pela VIGEP ou serviços com acesso, AGRAVO INFLUENZA e solicitar PESQUISA 
DE INFLUENZA COM OBSERVAÇÃO DE SUSPEITA DE CORONAVÍRUS e encaminhado ao LACEN, 
acompanhado da REQUISIÇÃO DO GAL e da Ficha de Notificação RedCap. 

PERÍODO DE COLETA: As amostras clínicas deverão ser coletadas preferencialmente entre o 3°
até 7 dia  após o início dos sintomas e no máximo até o 10 independente de utilização de medicação 
ou vacinação prévias.

ANTES DA COLETA

1. IDENTIFICAR O FRASCO COLETOR OU O TUBO COM A SOLUÇÃO FISIOLÓGICA: 
NOME DO PACIENTE, MUNICÍPIO, DATA DE COLETA, NATUREZA DA AMOSTRA E 
TIPO DE EXAME SOLICITADO 
2. LAVAGEM DAS MÃOS
3. COLOCAR EQUIPAMENTO DE EPI (avental descartável, máscara N95, luvas de 
látex descartáveis, gorro e óculos ou viseira de proteção) 

Swab nasal e orofaringeCOLETA

Os swabs a serem usados devem ser de Rayon e
estéreis.
Não deverão ser usados swabs de algodão, com haste
de madeira ou com alginato de cálcio.
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Swab nasal e orofaringeCOLETA

Examinar a fossa nasal do paciente com o intuito de verificar a presença de
secreções e a posição do corneto inferior e médio. A inspeção é feita deslocando-
se a ponta do nariz para cima com o dedo polegar e inclinando-se a cabeça do
paciente. Pedir para o paciente assoar (limpar) o nariz caso haja secreções. O
objetivo do swab é colher um esfregaço de células e não secreção nasal. Introduzir
o swab na cavidade nasal (cerca de 5 cm), direcionando-o para cima (direção dos
olhos), com uma angulação de 30 a 45º em relação ao lábio superior. É importante
certificar-se que o swab ultrapassou superiormente o corneto inferior atingindo o
meato médio.

Após a introdução, esfregar o coletor com movimentos circulares delicados, 
pressionando-o contra a parede lateral do nariz (em direção à orelha do 
paciente). Remover o coletor do nariz do paciente cuidadosamente e introduzi-
lo, imediatamente, no tubo com solução fisiológica. Colher swab nas duas 
narinas. Após a coleta do swab nasal, proceder à coleta do swab de orofaringe 
introduzindo o swab maior na região posterior da faringe e tonsilas, evitando 
tocar na língua.

Swab nasal 

Swab ORAL 

Após a coleta, inserir os três swabs no mesmo frasco contendo solução fisiológica. 

Aspirado da nasofaringe (ANF)COLETA

O coletor descartável de muco deve ser acoplado a uma sonda uretral nº 6 com apenas um orifício na
extremidade para a obtenção da secreção. A aspiração pode ser realizada com bomba aspiradora portátil ou
vácuo de parede hospitalar. Não utilizar uma pressão de vácuo muito forte. Durante a coleta, a sonda é inserida
na narina até atingir a região da nasofaringe (6 a 8 cm), quando então o vácuo é aplicado aspirando a secreção
para o interior do coletor.

Este procedimento deverá ocorrer em ambas as narinas, mantendo movimentação da sonda para evitar
que haja pressão diretamente sobre a mucosa, evitando sangramento. Alternar a coleta nas duas fossas nasais
até obter um volume suficiente, aproximadamente 1 mL de ANF.

O vácuo deve ser aplicado após a sonda localizar-se na nasofaringe, tendo em vista que, se no momento
da introdução da sonda houver vácuo, poderá ocorrer lesão da mucosa. Após obter secreção de ambas as
narinas, aspirar o meio de transporte viral para o interior do coletor (bronquinho) com a mesma sonda

Descartar a sonda em lixo adequado e vedar o orifício do bronquinho com a extremidade da borracha.
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Para pacientes que evoluíram para o óbito deverá ser realizado a coleta de:
Tecido da região central dos brônquios (hilar), dos brônquios direito e
esquerdo e da traqueia proximal e distal. Tecido do parênquima pulmonar
direito e esquerdo. Tecido das Tonsilas e mucosa nasal.

Conduta 
frente a óbito 

Os kits para coleta de aspirado são acompanhados de um frasco com meio de
transporte (meio rosa) e devem permanecer em geladeira (2 a 8°C) até o
momento da utilização. Os kits para coleta de swab são acompanhados de um
frasco com solução fisiológica e podem ser guardados em temperatura
ambiente até o uso.

Conservação e Transporte

Após a coleta da amostra, o bronquinho ou o tubo com swabs devem ser embalados individualmente
em sacos plásticos com zip, permanecendo em geladeira (2 a 8°C) até o envio à Seção de Virologia do
LACEN/RS no período máximo de 72 horas.

O envio ao LACEN deve ser realizado com gelo reciclável em caixa de isopor fechada com fita crepe
contendo somente as amostras para pesquisa de Coronavírus/Influenza.
Identificar a caixa como Coronavírus/INFLUENZA; as fichas devem ficar afixadas por fora da caixa.

Acondicionar as amostras em frasco de vidro com boca larga com formalina tamponada a 10%. Utilizar parafina sem 
compostos adicionais (por exemplo: cera de abelha, cera de carnaúba etc.) no processo de parafinização dos fragmentos.

Importante!!! 
1) As amostras de Coronavírus/Influenza não devem vir misturadas com amostras 

para outros agravos;
2) Para embalar as amostras de swabs, utilizar o mesmo saco com zip do Kit 

distribuído pelo LACEN/RS;
3) Nunca colocar documentos (fichas, etc...) dentro da caixa com as amostras. 

Em caso de dúvida, contate a Seção de Virologia do LACEN/RS: (51) 3288-4020.

REFERÊNCIA – SECRETARIA DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO SUL - ANEXO 3 - ORIENTAÇÕES PARA COLETA E 
TRANSPORTE DE SECREÇÃO RESPIRATÓRIA - 2020

Após realizar a coleta avisar a Vigilância EPIDEMIOLOGICA, para que o envio da 
amostra a POA não ultrapasse o período de 72 horas
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LABORATÓRIOS PRIVADOS  EXAMES

COVID-19FLUXO 4 – NOTIFICAÇÃO  DO RESULTADO DO EXAME POR LABORATÓRIOS 
PRIVADOS RT - PCR

Emitir laudo e 
informar o 
paciente

Informar imediatamente a 
Vigilância Epidemiológica pelo fone 
991399848 e preencher formulário 

no FORMSUS

Resultado 
Positivo

Fazer a notificação 
conforme orientação 
2 e enviar no mesmo 
dia para a Vigilância 

Epidemiológica 
(notificação e laudo)

SIM

NÃO

Fazer a notificação conforme 
orientação 2 e enviar junto com a 
2ª alíquota no mesmo dia para a 

Vigilância Epidemiológica e 
preencher formulário no FORMSUS

Emitir laudo e informar o paciente

Paciente realiza exame em 
Laboratório Privado conforme 

orientação 3

Laboratório 
Credenciado 

LACEN

Enviar no mesmo dia a 
2ª alíquota para a 

Vigilância 
Epidemiológica para 

contra prova junto com 
a ficha de notificação 
preenchida conforme 

orientação 2

SIM

NÃO

Aguardar resultado 
do LACEN da 

contra prova e 
após informar o 

paciente

Laboratórios não
autorizados pelo LACEN,
NÃO devem emitir laudo e
devem solicitar
autorização ao LACEN pelo
fone (51) 32884020 ou
virologia@saude.rs.gov.br
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LABORATÓRIOS PRIVADOS  EXAMES

COVID-19
FLUXO 4.1– NOTIFICAÇÃO  DO RESULTADO  TESTE RÁPIDO 

Resultado 
Positivo

Fazer a notificação dos 
casos com sintomas 

gripais ou de pessoas 
que são contatos de 

pacientes com resultado 
positivo para COVID-19, 
conforme orientação 2 e 

enviar no mesmo dia 
para VIGEP

Emitir laudo e informar o 
paciente

Paciente realiza Teste 
Rápido no Laboratório

Teste 
autorizado 
pela Anvisa 

e IncQs

NÃO

SIM

Preencher Formulário On
line - FORMSUS

Monitorar o caso, 
se virar SRAG 
coletar PCR

Comunicar 
imediatamente a 
VIGEP e fazer a 

notificação 
conforme a 

orientação 2 de 
casos com sintomas 

gripais ou de de
pessoas que são 

contatos de 
pacientes com 

resultado positivo 
para COVID-19

Fazer notificação 
conforme 

orientação 2 e 
enviar no mesmo 
dia para a VIGEP

Realizar contato, 
verificar sintomas e 
orientar isolamento

NÃO

SIM

Se for profissional 
da saúde ou 

segurança Vigep
coleta RT - PCR

Recomendamos que os
testes rápidos sejam
autorizados pelo INCQS e
obrigatoriamente pela
ANVISA
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ORIENTAÇÃO 3 – Etapas para realização do RT-PCR nos 
laboratórios privados

• Recebe numeração específica

• Nomes de pacientes não são utilizados nos protocolos internos

• Cada amostra é dividida em duas alíquotas. Uma delas entra na fila para o 
processamento. A outra é armazenada em freezer -80ºC

Recepção, triagem e cadastramento da amostra

• Inativação do vírus no material

• O processamento de inativação consiste em separar alíquotas das amostras em 
tubos contendo tampão de lise viral, que inativa os vírus presentes

Preparação da amostra

• Com as amostras inativadas, sem risco de contaminação, são processadas para 
extração de ácido ribonucleico (RNA), o material genético dos vírus. Para isso são 
utilizados kits específicos.

• Preparação dos reagentes

• Transferência do RNA

Extração do RNA Viral

• Exame de RT-PCR no equipamento

• Pesquisa de vírus respiratório

Preparação da placa

• Leitura dos resultados manualmente

Amplificação e leitura

• Bioquímicos conferem resultado no computador

• Insere no Form Sus

• Notifica a VIGEP conforme orientação 2 e devem enviar a 2ª alíquota para a 
VIGEP no caso de resultados positivos para contra prova no LACEN ou para 
análise de outros vírus respiratórios nos casos negativos

Liberação do resultado

Referência: Boletim 12 do Ministério da Saúde COE COVID – 19 de 19 de abril de 2020 



FLUXO 2 - COVID-19
REGULAÇÃO

Paciente no serviço 

necessitando internação

Necessita 
Leito de UTI

NÃO

SIM

Entrar em contato com a 
Regulação 
Adulto: 99103-2629
Pediátrica: 99103-2603 

Internação seguindo fluxo 
institucional e cadastro 
GERINT

Internação  em enfermaria 
seguindo fluxo institucional 
e cadastro GERINT

Encaminhar ao hospital de 
retaguarda (HE) se for 
adulto e CASG se for 
criança conforme 
disponibilidade. Encaminhar ao hospital de 

retaguarda (HE) conforme 
disponibilidade. 

Fluxo 5 – CENTRAL DE REGULAÇÃO E INTERNAÇÃO

OBSERVAÇÃO
O local de internação precisa 
NOTIFICAR a VIGEP através do 
preenchimento do Formulário da 
SRAG no VIGEP Gripe ou em meio 
físico e  enviar para Vigilância 
Epidemiológica

Preenche 
requisitos do 

check list?

SIM

NÃO
Manter o paciente em 
observação e tratamento 
até melhora dos sintomas e 
no caso de piora, solicitar 
internação

Hospital recebe o paciente e faz 
notificação no VIGEP Gripe se for SRAG 
e faz a coleta do material para RT-PCR 
conforme Fluxo 3



FLUXO 2 - COVID-19
REGULAÇÃO

CHECK LIST DE REGULAÇÃO E INTERNAÇÃO
Check-list que deve ser preenchido para identificar indicação de internação, conforme Fluxo 5
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Formulário SRAG – VIGEP Gripe
Conforme o fluxo 5, em caso de internação, o local de internação precisa NOTIFICAR através do 
preenchimento do Formulário abaixo (SRAG no VIGEP Gripe ou em meio físico) e  enviar para Vigilância 
Epidemiológica
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Tipos de serviços de saúde e sistemas de notificação

OBS: O PS deve coletar no mínimo 5 amostras de SG de pacientes internados e 
alimentar no GAL e SIVEP GRIPE

SINDROME GRIPAL - SG

Triagem PS, CASG 
e UPA Areal

UBS

ESUS VE

SINDROME GRIPAL AGUDA 
GRAVE - SRAG

HE STA CASA

SIVEP GRIPE 
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FLUXO 6 - MONITORAMENTO DOS CASOS PELA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Diariamente equipe 
verifica os 2 sistemas

SIVEP Gripe

Digitação das Fichas 
de Notificação dos 

serviços que não tem 
acesso ao sistema

ESUS-VE

Realiza digitação das 
fichas SRAG e 

sintomas gripais 
(sentinela Influenza)

Realiza 
monitoramento dos 

casos no sistema

Verificar os casos em 
isolamento e 
monitorar o 

acompanhamento da 
APS 

Monitorame
nto 

realizado e 
registrado 

Realizar contato 
com a unidade 
para verificar 

motivo do não 
acompanhamento

Encerrar os casos 
que completarem 

14 dias

NÃO

SIM
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FLUXO 6 - MONITORAMENTO EPIDEMIOLÓGICO DOS CASOS PELA VIGILÂNCIA

Notificação de Caso Positivo 
de COVID-19

Serviço/laboratório envia 
para VIGEP resultado do 

exame 

Vigep realiza contato com a 
pessoa para confirmação de 

dados e orientações de 
isolamento

ViGEP envia o resultado  
para 3° CRS

Teste realizado  
LACEN ou em 
laboratório 
conveniado 

LACEN 

Serviço/laboratório 
envia para VIGEP 

resultado do exame e 
contra prova 

VIGEP envia exame 
para o LACEN

Vigep verifica os contatos 
diretos da pessoa e monitora 

sintomas – se apresentar 
sintomas  e for profissional 

da saúde e segurança agenda 
coleta de RT - PCR

Vigep realiza 
acompanhamento telefônico 
para verificar agravamento e 

contatos

VIGEP realiza 
lançamento do exame 

no GAL

Contra 
prova 

positiva

Envia resultado para o 
serviço que solicitou e 

paciente

NÃO

NÃO

SIM

SIM
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ORIENTAÇÃO 4 – ÓBITOS DE CASOS SUSPEITOS

Preparação e acondicionamento do corpo para transferência do quarto ou área de coorte
(isolamento) para uma unidade de autópsia, necrotério/funerária, crematório ou local de
sepultamento.

• A dignidade dos mortos, sua cultura, religião, tradições e suas famílias devem ser
respeitadas.
• O preparo e o manejo apressados de corpos de pacientes com COVID-19 devem ser
evitados.
• Todos os casos devem ser avaliados, equilibrando os direitos da família, a
necessidade de investigar a causa da morte e os riscos de exposição à infecção.
• Durante os cuidados com o cadáver, só devem estar presentes no quarto/box ou
área de coorte (isolamento), os profissionais estritamente necessários e todos devem
utilizar os EPI indicados e ter acesso a recursos para realizar a higiene das mãos com
água e sabonete líquido OU álcool a 70% (higiene das mãos antes e depois da
interação com o corpo e o meio ambiente).
• Todos os profissionais que tiverem contato com o cadáver, devem usar: óculos de

proteção ou protetor facial (face shield), máscara cirúrgica, avental ou capote (usar
capote ou avental impermeável caso haja risco de contato com volumes de fluidos ou
secreções corporais) e luvas de procedimento. Se for necessário realizar
procedimentos que podem gerar aerossóis como extubação, usar gorro e trocar a
máscara cirúrgica pela máscara N95/PFF2 ou equivalente.
• Os tubos, drenos e catéteres devem ser removidos do corpo, tendo cuidado especial
para evitar a contaminação com durante a remoção de cateteres intravenosos, outros
dispositivos cortantes e do tubo endotraqueal.
• Descartar imediatamente os resíduos perfurocortantes em recipientes rígidos, à
prova de perfuração e vazamento e com o símbolo de resíduo infectante.

Em caso de óbito de pacientes com síndrome gripal, é preciso verificar se o exame
já foi coletado, caso não tenha sido a unidade que atender o óbito precisa realizar
a COLETA, armazenar em geladeira e avisar a Vigilância Epidemiológica pelo fone
991399848



0rientações

ORIENTAÇÃO 4 – ÓBITOS DE CASOS SUSPEITOS

• Recomenda-se desinfetar e tapar/bloquear os orifícios de drenagem de feridas e punção de
cateter com cobertura impermeável.
• Limpar as secreções nos orifícios orais e nasais com compressas.
•Tapar/bloquear orifícios naturais do cadáver (oral, nasal, retal) para evitar extravasamento de
fluidos corporais.
• A movimentação e manipulação do corpo deve ser a menor possível.
• Acondicionar o corpo em saco impermeável, à prova de vazamento e selado. Desinfetar a
superfície externa do saco com álcool líquido a 70º (solução clorada [0.5% a 1%]), tomando-se
cuidado de não usar luvas contaminadas para a realização desse procedimento.
• Identificar adequadamente o cadáver (colocar pulseira no cadáver com nome completo e
data de nascimento e após colocar etiqueta no saco com nome completo e data de
nascimento);
• Identificar o saco de transporte com a informação relativa ao risco biológico;
• Transferir o saco com o cadáver para o Morgue do serviço;
• Os profissionais que não tiverem contato com o cadáver, mas apenas com o saco, deverão
adotar as precauções padrão (em especial a higiene de mãos) e usar avental ou capote e luvas.
Caso haja risco de respingos, dos fluidos ou secreções corporais, devem usar também,
máscara cirúrgica e óculos de proteção ou protetor facial (face shield).
• A maca de transporte de cadáveres deve ser desinfetada a cada transporte com álcool a
70%;
• Após remover os EPI, todos os profissionais devem realizar a higiene das mãos. Atenção:

Não é recomendado que pessoas acima de 60 anos, com comorbidades (como doenças
respiratórias, cardíacas, diabetes) ou imunosuprimidas sejam expostas a atividades
relacionadas ao manejo direto do cadáver.
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